
Decretos
DECRETO Nº 53.921, 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2008

Regulamenta o Cadastro para o Bloqueio
do Recebimento de Ligações de
Telemarketing, instituído pela Lei nº
13.226, de 7 de outubro de 2008

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Este decreto regulamenta o Cadastro

para o Bloqueio do Recebimento de Ligações de Tele-
marketing, instituído pela Lei nº 13.226, de 7 de outu-
bro de 2008.

Parágrafo único - Para os efeitos deste decreto,
considera-se telemarketing a modalidade de oferta ou
publicidade, comercial ou institucional, de produtos ou
serviços mediante ligações telefônicas.

Artigo 2º - Compete à Fundação de Proteção e
Defesa do Consumidor - PROCON/SP implantar, manter
e disponibilizar o cadastro de que trata o artigo ante-
rior, bem assim fiscalizar o cumprimento deste regula-
mento.

Artigo 3º - O titular de linha telefônica que não
deseje receber ligações de telemarketing poderá ins-
crever o respectivo número no cadastro a que alude o
artigo 1º, observado o disposto neste decreto.

§ 1º - A partir do 30º (trigésimo) dia da inscrição
mencionada no “caput”, as empresas de telemarke-
ting, os estabelecimentos que se utilizarem desse servi-
ço ou as pessoas físicas contratadas com tal propósito
não poderão efetuar ligações telefônicas direcionadas
ao correspondente número, salvo se comprovarem a
existência de prévia autorização do titular da linha.

§ 2º - A autorização a que se refere o parágrafo
anterior deverá ser escrita e individualizada, com prazo
definido, observado modelo a ser disponibilizado pelo
PROCON/SP, cumprindo à empresa, estabelecimento
ou pessoa física favorecida custodiar o documento
durante sua vigência.

Artigo 4º - A inscrição referida no artigo preceden-
te será efetuada exclusivamente pelo titular da linha
telefônica respectiva, pessoalmente, junto aos postos
de atendimento do “POUPATEMPO - Centrais de Aten-
dimento ao Cidadão”, mediante preenchimento de for-
mulário próprio, ou pelo acesso a campo específico no
sítio mantido pelo PROCON/SP na rede mundial de
computadores - internet, devendo ser fornecidos os
seguintes dados:

I - nome, firma ou denominação social;
II - número de cédula de identidade ou de inscrição

estadual;
III - número de inscrição no Cadastro de Pessoas

Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídi-
ca - CNPJ;

IV - endereço, incluído o código de endereçamento
postal - CEP;

V - número da linha telefônica a ser cadastrada;
VI - endereço eletrônico (e-mail), quando existente.
§ 1º - Concluído o registro dos dados, o titular da

linha receberá senha para consulta e eventuais altera-
ções do cadastro.

§ 2º - Sobrevindo alteração na titularidade da
linha, o usuário cadastrado fornecerá ao novo titular a
senha a que alude o parágrafo anterior para os fins
neste último indicados.

§ 3º - O sítio eletrônico ou o formulário emprega-
dos para a inscrição de que trata este artigo incluirá
advertência de que a inexatidão no fornecimento dos
dados poderá acarretar a responsabilização civil e
penal de quem lhe der causa.

Artigo 5º - O titular de linha telefônica que receber
ligação de telemarketing após o transcurso do prazo a
que alude o § 1º do artigo 3º poderá, nos 30 (trinta)
dias subseqüentes, formular reclamação, pessoalmen-
te, junto aos postos de atendimento do POUPATEMPO,
ou mediante acesso a campo próprio no sítio mantido
pelo PROCON/SP na internet, informando necessaria-
mente a data, o nome da empresa, estabelecimento ou
pessoa física infratora e, quando possível, o nome do
operador, o horário e o número da linha de que partiu
o chamado.

Parágrafo único - O autor da reclamação a que se
refere o “caput” deverá apresentar relação das chama-
das recebidas no dia da ocorrência, fornecida pela con-
cessionária de serviços de telefonia fixa ou móvel, ou
autorizar o PROCON/SP a, em seu nome, solicitar a
esta última tais informações.

Artigo 6º - O PROCON/SP disponibilizará em seu
sítio na internet relação das linhas telefônicas inscritas
no cadastro a que se refere o artigo 1º deste decreto,
incluindo número e data da inclusão, vedada a divul-
gação da identidade dos respectivos titulares.

§ 1º - As empresas de telemarketing, os estabeleci-
mentos que se utilizem desse serviço ou as pessoas
físicas contratadas com tal propósito deverão consultar
a relação a que alude o “caput” antes de realizar liga-
ção telefônica dessa natureza.

§ 2º - A consulta de que trata o parágrafo anterior
se dará mediante prévia inscrição em campo próprio
no sítio mantido na internet pelo PROCON/SP, conten-
do os seguintes dados:

1. nome, firma ou denominação social;
2. número de inscrição no Cadastro de Pessoas

Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídi-
ca - CNPJ;

3. nome e qualificação do representante legal da
pessoa jurídica, quando cabível;

4. relação das empresas para as quais presta servi-
ços de telemarketing, se houver.

§ 3º - Concluído o registro dos dados, o interessa-
do receberá senha para consulta e eventuais alterações
do cadastro.

Artigo 7º - O titular de linha telefônica cadastrada
nos termos deste decreto poderá, a qualquer tempo,
solicitar a exclusão do cadastro, por meio da internet,
em campo próprio do sítio mantido pelo PROCON/SP
na internet e com emprego da senha a que alude o §
1º do artigo 4º deste decreto, ou pessoalmente, junto
aos postos de atendimento do POUPATEMPO.

Artigo 8º - Considerar-se-á prática abusiva, nos ter-
mos da legislação de proteção e defesa do consumidor,
condicionar o fornecimento de produto ou serviço:

I - à exclusão ou não-inserção do número de linha
telefônica no cadastro a que alude o artigo 1º deste
decreto;

II - à outorga da autorização de que tratam os §§
1º e 2º do artigo 3º deste decreto.

Artigo 9º - O descumprimento das obrigações esta-
belecidas no presente decreto sujeitará o infrator às
sanções administrativas previstas no artigo 56 da Lei
federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.

Artigo 10 - Este decreto entra em vigor no prazo de
90 (noventa) dias, a partir da data de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de dezembro de 2008
JOSÉ SERRA
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Humberto Rodrigues da Silva
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Casa

Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de dezembro de 2008.

DECRETO Nº 53.922, 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2008

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e por prazo indeter-
minado, em favor do Município de Barueri,
do imóvel que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e por prazo indetermi-
nado, em favor do Município de Barueri, do imóvel
localizado na Rua Porchat, nº 277, Jardim Maria Cristi-
na, naquele município, antigo prédio ocupado pela EE
“Perciliano José Bueno”, cadastrado no SGI sob o nº
38.184, conforme identificado nos autos do processo
SE-2027/2008.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput”
deste artigo, destinar-se-á à instalação de uma escola
de tempo integral da rede municipal de ensino.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este
decreto, será efetivada por meio de termo a ser lavra-
do pela unidade competente da Procuradoria Geral do
Estado, dele devendo constar as condições impostas
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de dezembro de 2008
JOSÉ SERRA
Iara Glória Areias Prado
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Educação
Humberto Rodrigues da Silva
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Casa

Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de dezembro de 2008.
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DECRETO Nº 53.923, 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2008

Autoriza a Fazenda do Estado a receber,
mediante doação, sem quaisquer ônus ou
encargos, do Município de Ouroeste, o
imóvel que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

receber, mediante doação, sem quaisquer ônus ou
encargos, do Município de Ouroeste, um terreno locali-
zado na Rua Fernão Dias Paes Leme, Quadra 17, Jar-
dim Sarinha II, naquele Município, com área total de
1.715,12 m2 (um mil, setecentos e quinze metros qua-
drados e doze decímetros quadrados), matriculado sob
nº 40.880 no Registro de Imóveis e Anexos de Fernan-
dópolis, objeto da Lei municipal nº 665, de 27 de maio
de 2008, conforme descrito e caracterizado nos autos
do processo GS-375/08-SSP.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput”
deste artigo, destinar-se-á à Polícia Civil, objetivando a
instalação da sede da Delegacia de Polícia no município.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de dezembro de 2008
JOSÉ SERRA
Guilherme Bueno de Camargo
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Segurança Pública
Humberto Rodrigues da Silva
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Casa

Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de dezembro de 2008.

DECRETO Nº 53.924, 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2008

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
de Saneamento e Energia, visando ao aten-
dimento de Despesas Correntes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no artigo 8º da Lei nº 12.788, de 27 de dezembro
de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

2.000.000,00 (Dois milhões de reais), suplementar ao
orçamento da Secretaria de Saneamento e Energia,
observando-se as classificações Institucional, Econômi-
ca, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1,
anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 52.610, de 04
de janeiro de 2008, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de dezembro de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Humberto Rodrigues da Silva
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Casa

Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de dezembro de 2008.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO

E ENERGIA
39001 SECRETARIA DE SANEAMENTO

E ENERGIA
3 3 90 96 RESSARCIMENTO DE DESP.

DE PESSOAL REQUISITADO 1 2.000.000,00
T O T A L 1 2.000.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
17.122.3931.5871 GESTÃO ADMINISTRATIVA 2.000.000,00

1 3 2.000.000,00
T O T A L 2.000.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO

E ENERGIA
39001 SECRETARIA DE SANEAMENTO

E ENERGIA
3 3 90 41 CONTRIBUIÇÕES 1 1.000.000,00

T O T A L 1 1.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.541.3929.2152 INFRA-ESTRUTURA DE INTERESSE

SOCIAL 1.000.000,00
1 3 1.000.000,00

T O T A L 1.000.000,00
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS

E ENERGIA ELÉTRICA-DAEE
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 1.000.000,00

T O T A L 1 1.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.544.3907.1021 SERVIÇOS E OBRAS COMPLEM.

BACIA DO ALT 546.165,00
1 4 546.165,00

18.544.3913.1625 PLANEJAMENTO DE RECURSOS
HÍDRICOS 453.835,00

1 4 453.835,00
T O T A L 1.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO

E ENERGIA
T O T A L 1 3 1.000.000,00
DEZEMBRO 1.000.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO

E ENERGIA
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS

E ENERGIA ELÉTRICA-DAEE
T O T A L 1 4 1.000.000,00
DEZEMBRO 1.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12788 8º 1º 3 2.000.000,00 2.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL 2.000.000,00 2.000.000,00 0,00

DECRETO Nº 53.925, 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2008

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento da Seguridade Social
em Diversos Órgãos da Administração
Pública, visando ao atendimento de
Despesas Correntes e de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no Artigo 8º da Lei nº 12.788, de 27 de dezem-
bro de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

100.003.573,00 (Cem milhões, três mil, quinhentos e
setenta e três reais), suplementar ao orçamento de
Diversos Órgãos da Administração Pública, observan-
do-se as classificações Institucional, Econômica, Fun-
cional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que aludem os incisos II e
III, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17
de março de 1964, de conformidade com a legislação
discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 52.610, de 04
de janeiro de 2008, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de dezembro de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Humberto Rodrigues da Silva
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Casa

Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de dezembro de 2008.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09009 COORDENAD. DE CIÊNCIA, TECN

E INSUMOS ESTRATÉGICOS DE SAÚDE
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 50.000.000,00

T O T A L 1 50.000.000,00


